
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 942 DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.003952/2019-99, decide por conhecer o Recurso Administrativo interposto pelo Sr. Antônio 
Edegard Bressanim em conjunto com a empresa Kirchner Consultoria em Energia Ltda. em face da decisão 
lavrada pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP 
e,  no  mérito,  negar‐lhe  provimento, mantendo a decisão de que os custos provenientes do serviço de 
remoção de poste solicitado pelo consumidor sejam arcados pelo interessado, nos termos dos artigos 44 
e 102 da REN n° 414/2010. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 14.04.2020, seção 1, p. 46, v. 158, n. 71. 
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